
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
MESTRADO PROFISSIONAL E INTERDISCIPLINAR 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DIREITOS HUMANOS (PPGPJDH) 
 

                        
 
Eu,________________________________________________________________________, 
brasileiro(a),________________(estado civil), residente e domiciliado(a) no endereço e 
cidade: ____________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________, 
portador(a) do RG sob nº____________ Órgão Emissor ___________ e inscrito(a) no CPF 
sob nº ___________________, declaro, atendendo ao item 6 do Edital de Abertura de 
Seleção nº 056, de 2025, do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado e 
Doutorado Profissional e Interdisciplinar em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, de 
18/12/2025, ter sido aprovado(a) nas vagas destinadas ao: 
 
(  ) 3.2.1 Grupo 1 – Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (1ª e 2ª Instâncias); 
3.2.1.1 Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
3.2.1.2 Servidores(as) efetivos(as) ou comissionados(as) do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins.  
 
(  ) 3.2.2 Grupo 2 – Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10). 
3.2.2.1 Membros do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10); 
3.2.2.2 Servidores(as) efetivos(as) Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10).  
 
(  ) 3.2.3 Grupo 3 – Tribunal Regional Eleitoral.  
3.2.3.1 Servidores(as) efetivos(as) do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 
 
(  ) 3.2.4 Grupo 4 – Ministério Público do Estado do Tocantins. 
3.2.4.1 Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins; 
3.2.4.2 Servidores(as) efetivos do Ministério Público do Estado do Tocantins. 
 
(  ) 3.2.5 Grupo 5 – Universidade Federal do Tocantins (UFT) 
3.2.5.1 Servidores(as) efetivos(as) da Universidade Federal do Tocantins. 
 
(  ) 3.2.6 Grupo 6 – Defensoria Pública do Estado do Tocantins (DPE/TO). 
3.2.6.1 - Membros(as) da Defensoria Pública do Estado do Tocantins (DPE/TO); 
3.2.6.2 - Servidores(as) efetivos(as) da Defensoria Pública do Estado do Tocantins (DPE/TO). 
 
(  ) 3.2.7 Grupo 7 – Profissionais integrantes do sistema de justiça ou atuantes no âmbito da 
Prestação Jurisdicional e/ou Direitos Humanos de qualquer unidade federativa brasileira ou 
estrangeiros, com formação inicial em nível de graduação em qualquer área do conhecimento 
(Público Geral). 
 

Declaro estar ciente de que o trabalho final e os produtos dele decorrentes são de 
propriedade institucional dos órgãos dos quais os(as) alunos(as) são oriundos(as), 
preservadas a autoria e os direitos de propriedade intelectual. 
 

Declaro estar ciente das responsabilidades assumidas e, de forma livre e consciente, 
comprometo-me a: 
 
1. Não abandonar ou desistir do curso, sob pena de devolução dos valores desembolsados 
pelo Poder Público. 
 
2. Defender em tempo hábil o Trabalho de Conclusão Final do Curso. 
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3. Disponibilizar o trabalho de conclusão do curso, na versão total, permitindo sua 
publicação gratuita pela Universidade Federal do Tocantins (UFT) e pela Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT).  
 
4. Após a conclusão do curso, lecionar na Escola Superior da Magistratura Tocantinense 
– ESMAT e a prestar serviço em atividades que consolidem o programa, por período 
equivalente ao que estive em qualificação. 
 
5. Não me desligar voluntariamente da atividade funcional no Órgão de origem, após a 
conclusão do curso, por período correspondente ao da minha qualificação. 
 
6. Desenvolver e entregar em conjunto com o(a) orientador(a) os produtos obrigatórios do 
Programa fixados pela coordenação em conformidade às exigências da CAPES. 
 
7. Assistir e participar de todas as disciplinas obrigatórias e optativas na modalidade 
definida pelo Programa. 
 
8. Participar do Congresso Internacional em Direitos Humanos promovido pelo programa. 
 
9. Apresentar o certificado de proficiência em idioma estrangeiro (inglês, espanhol ou 
francês) em tempo hábil. 
 
10. Apresentar o trabalho em Banca de Qualificação e de Defesa Final nas datas fixadas 
pela coordenação do Programa.  
 
 

Palmas, _____ de ____________________de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Mestrando(a) 
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